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PORTARIA nº 161, de 16 de fevereiro de 2023

 
O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da

Universidade Estadual do Piauí, e considerando o Processo n° 00089.003712/2023-
52,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os membros, a seguir relacionados, para comporem
a Comissão Própria de Avaliação Central – CPA, durante o biênio 2023/2024:

REPRESENTANTES DOCENTES
- Tales Antão de Alencar Carvalho , Matrícula nº 280649-

5, Presidente;
- Maria Rosário de Fátima Ferreira Batista , Matrícula nº 027275-

2, Membro;
- Maria de Fátima Veras Araújo, Matrícula nº 027137-3, Membro;
- Daisy Satomi Ykeda, Matrícula nº 266374-X, Membro;
- Kely-Anee de Oliveira Nascimento, Matrícula nº 332092-

8, Membro.
 
REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-

ADMINISTRATIVOS
- Cassandra Maria Martins Veloso, Matrícula nº 027393-7,

Membro;
- Aline de Carvalho Amorim, Matrícula nº 269552-9, Membro.
 
REPRESENTANTES DISCENTES
- Kelvin Igor Araújo Santos, Matrícula nº 1079206, Curso de Letras

Português, Membro;
- Izabel Cristina de Oliveira Neves, Matrícula nº 1075404, Curso de

Ciências Biológicas, Membro.
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 REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA
- Cochise Ferreira da Silva,  Representante da Central Única dos

Trabalhadores - CUT, em Teresina, Membro;
- Josivaldo de Sousa Martins, Representante da Central Única dos

Trabalhadores - CUT, em Teresina, Membro.
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.
 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
 

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por EVANDRO ALBERTO DE SOUSA
- Matr.0268431-4, Reitor, em 16/02/2023, às 14:24, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual
nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 6663246 e o código CRC 1CEA1224.
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